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FINALIDADE DA MEDALHA 

A Medalha Legado de Honra da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, é destinada a agraciar, em 

solenidades do Dia do Guarda Civil Metropolitano Veterano, criado pelo Decreto Municipal 61.070 

de 15 de fevereiro de 2022, os servidores e servidoras do quadro de Guarda Civil Metropolitano da 

Cidade de São Paulo que ao longo de sua jornada profissional tenha contribuído para com a sociedade 

paulistana e enaltecido a corporação com os seus excelentes serviços até sua merecida 

aposentadoria, deixando para os integrantes posteriores o seu legado de trabalho, dedicação e 

honra. 

 
 

INSÍGNIA 

A Medalha Legado de Honra obedecerá às seguintes especificações: 

I – A medalha será em metal Dourado, formato hexagonal com lados encurvados para o interior, com 

lados curvos para o interior, com 40 mm de diâmetro dotada, no centro da parte superior, de um 

suporte de 3 mm de altura por 5 mm de largura, que sustentará uma argola de 6 mm de diâmetro 

interno por 8 mm de diâmetro externo, ambos do mesmo metal da medalha. 

II - anverso: ao centro, em relevo, sob uma elipse contendo as silhuetas de um GCM e uma GCM’f, 
ambos com seus respectivos quepes de época e prestando continência à imagem do território 

paulistano, tendo na parte superior da elipse uma faixa xadrez estilizada, envolvendo a elipse um listel 

circular na cor azul e sobre o listel circular azul uma ramada de carvalho na cor dourada tendo na parte 

superior do listel circular e entre as folhas superiores da ramada de carvalho a sigla da corporação 

“GCM-SP” fonte Tahoma 8pt, acima de toda a composição em relevo posicionado pouco abaixo do 

centro da medalha, um listel, estilizado e subdividido em três frações, contendo os dizeres, em fonte 

Diploma 8pt, “Legatum et Honoris”, expressão em latim para “Legado de Honra”. 

III - verso: circundando as bordas da medalha, em relevo, um esplendor, destacado uma elipse central 

de 31 mm, contendo ao centro o Brasão de armas da prefeitura de Cidade de São Paulo de 6,4 mm de 

largura e 8,2 mm de altura tendo abaixo a expressão “Prefeitura da Cidade de São Paulo” e “Segurança 

Urbana.” 

IV - fita: trinta e cinco mm de largura, cinquenta mm de altura, em gorgorão de seda achamalotada, 

nas cores branco, amarelo e azul; 

V - barreta: trinta e cinco mm de largura por dez mm de altura, recoberta com a mesma fita da 

medalha nas cores branca, amarelo e azul, contendo ao centro uma estrela gironada com 9mm de 

altura ao centro; e 

VI - botão de lapela (pin): botão circular com dez mm de diâmetro, recoberto com a mesma fita da 

medalha nas cores branco, amarelo e azul, contendo ao centro uma estrela gironada com 8 mm. 

USO DA MEDALHA 

A Medalha Legado de Honra será usada: 

I - pelos Servidores e servidoras da Guarda Civil Metropolitana aposentados, de acordo com o previsto 

no Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Metropolitana. 



 

 



 

 


